
Instalação  de  placas  de  “PROIBIDO  FUMAR”  em  todos  os  terminais  de  ônibus  do
município.

Considerando que os usuários dos ônibus urbanos tem reclamado

que algumas pessoas estão fumado sob a cobertura dos terminais de transporte coletivo

do município,

Considerando  o  apontamento  de  que  as  placas  de  “PROIBIDO

FUMAR” estão insuficientes para coibir a prática, causando transtornos as pessoas que

utilizam o serviço,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de placas de “PROIBIDO FUMAR” em

todos os terminais de ônibus do município.

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2023.

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique Xique 
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